
SEXTA-FEIRA, 15 DE FEVEREIRO DE 20136 CADERNO 3

PORTARIA N.º201301000183 DE 14/02/2013 - PROC N.º 
002013730002530/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Selma Forte de Sousa – CPF: 306.404.152-53
Marca: FIAT/SIENA ATTRACTIV 1.4 GRAND,  FLEX  Tipo: Pas/
Automóvel
PORTARIA N.º201301000185 DE 14/02/2013 - PROC N.º 

002013730002579/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Janio Ribeiro Maia – CPF: 827.622.792-91
Marca: FIAT/DOBLO ATTRACTIV 1.4 FLEX  Tipo: Pas/Automóvel

PORTARIAS DE ISENÇÃO DE IPVA - CAT
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 487421

PORTARIA N.º201304000161, DE 14/02/2013 - PROC 
N.º 2013730002537/SEFA

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2013
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Jose Ribamar Goncalves da Silva – CPF: 
046.147.552-91
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/PALIO ELX FLEX/Pas/Automovel/9BD17140A85165257

PORTARIA N.º201304000163, DE 14/02/2013 - PROC 
N.º 2013730002567/SEFA

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2013
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Anisio Alves da Silva – CPF: 014.917.682-15
Marca/Tipo/Chassi
VW/FOX 1.6 GII/Pas/Automovel/9BWAB05Z2D4031468

PORTARIA N.º201304000165, DE 14/02/2013 - PROC 
N.º 2013730002531/SEFA

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2013
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Alberto Ubiratan do Amaral Lacerda – CPF: 
257.370.822-53
Marca/Tipo/Chassi
VW/GOL 1.0 GIV/Pas/Automovel/9BWAA05W4AP086877

PORTARIA N.º201304000167, DE 14/02/2013 - PROC 
N.º 2013730002568/SEFA

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2013
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Edmilson Ramos de Souza – CPF: 117.328.572-53
Marca/Tipo/Chassi
CHEVROLET/COBALT 1.4 LS/Pas/
Automovel/9BGJA69X0DB243128

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 487487

PORTARIA: 0183/2013
Prazo para Aplicação (em dias): 30
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 5
Nome do Servidor                      Cargo do Servidor         Matricula
MARIA CILEIDE SENA              AGENTE ADMINISTRATIVO    0504071
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa Valor
04129136526470000    0144000000          339030              914,00
04129136526470000    0144000000          339039              150,00
04122129746680000    0101000000          339030              3.000,00
Observação: CECOMT - MERCADORIA EM TRÂNSITO
Ordenador: ADILSON JOSÉ MOTA ALVES

ACÓRDÃOS
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 487541

ATOS DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS 
FAZENDÁRIOS - TARF

PRIMEIRA CÂMARA
(*)ACORDÃO N.3163- 1a. CPJ. RECURSO N.6661 - DE OFÍCIO 
(PROCESSO/AINF N.: 072004510000019-8) CONSELHEIRA 
RELATORA: MARIA DE LOURDES MAGALHAES PEREIRA.  
CONSELHEIRA DESIGNADA: NORMA CRISTINA DA SILVEIRA 
KLAUTAU. EMENTA: 1. ICMS - Auto de Infração. 2. Correta a 
decisão singular quando declara a nulidade do AINF em razão da 
fi scalização não apontar com precisão o valor correspondente ao 
imposto realmente devido pela autuada. 3. Recurso conhecido e 
improvido. DECISÃO: PELO VOTO DE QUALIDADE. JULGADO NA 
SESSÃO DO DIA: 14/01/2013. DATA DO ACÓRDÃO:16/01/2013.
VOTOS CONTRÁRIOS: dos Conselheiros Maria de Lourdes 

Magalhães Pereira e Nilson Monteiro de Azevedo, pelo 
improvimento, para declarar a improcedência do AINF.
(*) Republicado por ter saído com incorreção.
ACORDÃO N.3171- 1a. CPJ. RECURSO N.6903 - VOLUNTÁRIO 
(PROCESSO/AINF N.: 182010510000195-3) CONSELHEIRO 
RELATOR: EDUARDO DE SOUZA DIAS.  EMENTA: 1. ICMS - 
Auto de Infração. 2. O cerceamento de defesa só se caracteriza 
quando fi car comprovado que o contribuinte foi prejudicado 
no direito de se defender. 3. Deixar de entregar, após o mês 
subsequênte à data prevista na legislação tributária, informação 
em meio magnético com registro fi scal das operações constitui 
infração à legislação, sujeitando o contribuinte às sanções de 
lei. 4. Recurso Voluntário conhecido e improvido. DECISÃO: 
UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 30/01/2013. DATA DO 
ACÓRDÃO:30/01/2013.
ACORDÃO N.3172- 1a. CPJ. RECURSO N.6905 - VOLUNTÁRIO 
(PROCESSO/AINF N.: 182010510000194-5) CONSELHEIRO 
RELATOR: EDUARDO DE SOUZA DIAS.  EMENTA: 1. ICMS - 
Auto de Infração. 2. O cerceamento de defesa só se caracteriza 
quando fi car comprovado que o contribuinte foi prejudicado 
no direito de se defender. 3. Deixar de entregar, após o mês 
subsequente à data prevista na legislação tributária, informação 
em meio magnético com registro fi scal das operações constitui 
infração à legislação, sujeitando o contribuinte às sanções de 
lei. 4. Recurso Voluntário conhecido e improvido. DECISÃO: 
UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 30/01/2013. DATA DO 
ACÓRDÃO:30/01/2013.
ACORDÃO N.3173- 1a. CPJ. RECURSO N.6907 - VOLUNTÁRIO 
(PROCESSO/AINF N.: 182010510000193-7) CONSELHEIRO 
RELATOR: EDUARDO DE SOUZA DIAS.  EMENTA: 1. ICMS - 
Auto de Infração. 2. O cerceamento de defesa só se caracteriza 
quando fi car comprovado que o contribuinte foi prejudicado 
no direito de se defender. 3. Deixar de entregar, após o mês 
subsequênte à data prevista na legislação tributária, informação 
em meio magnético com registro fi scal das operações constitui 
infração à legislação, sujeitando o contribuinte às sanções de 
lei. 4. Recurso Voluntário conhecido e improvido. DECISÃO: 
UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 30/01/2013. DATA DO 
ACÓRDÃO:30/01/2013.
ACORDÃO N.3174- 1a. CPJ. RECURSO N.6681 - DE OFÍCIO 
(PROCESSO/AINF N.: 342008510000744-0) CONSELHEIRO 
RELATOR: WLADEMIR NOGUEIRA JUNIOR. EMENTA: 1. ICMS 
- Auto de Infração. 2. Correta a decisão singular que declarou 
improcedente o crédito tributário quando comprovado nos 
autos que o contribuinte não cometeu a infração apontada no 
AINF, em virtude do documento fi scal estar em conformidade 
com a legislação tributária vigente no Estado de domicílio do 
sujeito passivo 3. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: 
UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 30/01/2013. DATA DO 
ACÓRDÃO:30/01/2013.

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 487208
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – CEEAT IPVA/ITCD

A Coordenadora Executiva Especial de Administração Tributária 
de IPVA/ITCD, no uso de suas atribuições, NOTIFICA aos titulares, 
sócios ou representantes legais da fi rma abaixo relacionada, 
nos termos do artigo 11 da Lei n.º 6.182/98 e dos artigos 11 
e 12 da Lei n.º 6.017/96, a apresentar os documentos a seguir 
relacionados, objeto da ação fi scal Determinação Judicial nº 
192013850000008-3 , no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
data em que se considera notifi cado o contribuinte, na forma do 
art. 14, § 3º, III da Lei 6.182/98, alterado pelo art. 4º, IX da Lei 
Complementar nº 58, de 03 de agosto de 2006.
Razão Social: Antonio Ferreira dos Santos
CPF/CNPJ: 02651646300
Auditor fi scal solicitante: Antonio da Rocha Marinho Neto
Documentos solicitados:
D.A.E. (S) de Recolhimento de I.P.V.A.
Veículos Placas: JVC-6028
Outros documentos poderão ser solicitados no decorrer desta 
ação fi scal.
Período a ser fi scalizado: 01/2008 até 12/2010.
Local p/ entrega da documentação: SEFA – Av. Gentil Bittencourt 
nº 2566, 4º andar, entre José Bonifácio e Castelo Branco - 
Belém-Pa. Fone: 3039-8556.
O não atendimento à presente NOTIFICAÇÃO, no prazo 
estipulado, determinará a imediata aplicação das penalidades 
cabíveis, nos termos do Artigo 78, inciso IX, alínea “c” da Lei 
n.º 5.530/89, fi cando ciente, desde logo, que a presente medida 
caracteriza o início da ação fi scal pertinente, visando ao interesse 
do Erário Público Estadual.
Belém, 07 de fevereiro de 2013.
IRENE RAIOL DOS SANTOS
Coord. Exec. Esp. de Adm. Tributária do IPVA/ITCD

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 487298

PORTARIA: 0175
Objetivo: Paricipar do Curso sobre Nota Fiscal Cidadã
Fundamento Legal: Decreto nº 2.819 de 06.09.94
Origem: CASTANHAL/PA - BRASIL
Destino(s):
Belém/Castanhal/PA - Brasil<br
Servidor(es):
126333186220/EDEVALDO BATISTA DA PIEDADE (AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO) / 1.5 diárias (Completa) / de 19/02/2013 a 
20/02/2013<br
Ordenador: ADILSON JOSÉ MOTA ALVES

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 487334

PORTARIA: 0181
Objetivo: Participar da 51ª Reunião Nacional dos Coordenadores
Fundamento Legal: Decreto nº 2.819 de 06.09.94
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
Brasilia/Belém/PA - Brasil<br
Servidor(es):
0589718901/VERA LUCIA MENDES LEAL (SECRETÁRIO DE 
GABINETE) / 5.5 diárias (Completa) / de 24/02/2013 a 
01/03/2013<br
Ordenador: ADILSON JOSÉ MOTA ALVES

EDITAL - CERAT REDENÇÃO - AINF
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 487380

O Ilmo. Sr. NIVALDO  FARIAS  BREDERODE , Coordenador 
Fazendário de  Redenção , desta Secretaria Executiva da Fazenda,
FAZ SABER ao titular ou representante legal do contribuinte 
abaixo relacionado que foi lavrado o AUTO DE INFRAÇÃO E 
NOTIFICAÇÃO FISCAL ,  fi cando a mesma NOTIFICADA,  na 
forma do disposto pelo art. 14, Inciso III, da Lei nº 6.182, de 
30.12.98 , a PAGAR ou APRESENTAR Impugnação no prazo de 30 
dias , a contar  de 15 dias após a data de publicação deste Edital , 
na sede da CERAT , situada à Avenida Marechal Rondon – Nº 855 
– Centro - Redenção – PA ,  ressaltando que o não atendimento  
no prazo estabelecido, ensejará a adoção de medidas cabíveis 
em defesa do Erário Estadual.
Renebex Mota Novais
Fiscal da Receita Estadual
RAZÃO SOCIAL            : Vasconcelos  Transp.  Representações  
Ltda
INSCRIÇÃO ESTADUAL : 15.293.543-6
A.I.N.F.  Nº                 : Nº 81.2012.51.000.1399-2
NIVALDO  FARIAS  BREDERODE
Coordenador – CERAT – Redenção

DISPENSA DE LICITAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 487391
ERRATA DE DISPENSA LICITAÇÃO

Dispensa: 1/2013
Data: 18/01/2013
Valor: 291.078,60
Objeto: contratação de mão de obra para prestação de serviços 
de limpeza e conservação sem fornecimento de material, nas 
dependências da Secretaria de Estado da Fazenda.
Fundamento Legal: Nos termos do Art. 24, inciso XIII da Lei n.º 
8.666/93, conforme o Parecer Jurídico nº 099/2013/CONJUR/
SEFA.
Data de Ratifi cação: 18/01/2013
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    Origem do Recurso
04122129745340000    339034               0101000000          Estadual
Contratado(s):
Nome: ASSOCIAÇÃO POLO PRODUTIVO PARA - FABRICA 
ESPERANÇA
Endereço: Tv Benjamim Constant, Bairro: Reduto, 313
CEP. 66053-040 - Belém/PA
Telefone: 9130391361
Ordenador: ADILSON JOSÉ MOTA ALVES

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 487396

PORTARIA: 0180
Objetivo: Participar da 51ª Reunião do GEF
Fundamento Legal: Decreto nº 2819 de 06.09.94
Origem: BELÉ,/PA - BRASIL
Destino(s):
Brasilia/Belém/PA - Brasil<br
Servidor(es):
0319144304/ZILDA MARIA MORAES BENJAMIM (ADMINISTRADOR) 
/ 5.5 diárias (Completa) / de 24/02/2013 a 01/03/2013<br
Ordenador: ADILSON JOSÉ MOTA ALVES


